PROJETO DE LEI Nº 2809/2008
Declara de Utilidade Pública a Associação das Marias Artesãs de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Associação das Marias Artesãs de Patos de Minas, entidade sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de novembro de 2008.

BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO



       Vereador

JUSTIFICATIVA:

A Associação das Marias Artesãs de Patos de Minas tem como objetivos principais: I – melhorar a qualidade de vida de seus associados através da divulgação e valorização do artesanato de palha, capim, algodão e assemelhados; II – favorecer união do grupo, a organização das atividades e a troca de experiência e conhecimento entre os associados; III – estimular a participação em feiras, festas regionais, mostras de artesanatos e demais eventos que possam estar divulgando a Associação.  
